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REQUERIMENTO 

 

Requer informações sobre motivo de superlotação constante e 

demora no atendimento na UPH da Zona Norte em Sorocaba, 

segundo denúncia de munícipes. 

 

CONSIDERANDO que a saúde é um direito social fundamental assegurado pela 

Constituição Federal, devendo ser garantida com universalidade, integralidade e 

equidade; 

CONSIDERANDO que a Unidade Pré-Hospitalar (UPH) da Zona Norte de Sorocaba é 

referência para uma população numerosa, que depende integralmente do serviço 

público de saúde para atendimentos de urgência e emergência; 

CONSIDERANDO as reiteradas denúncias e reclamações de munícipes quanto à 

superlotação constante, longas filas de espera e demora no atendimento médico na 

referida unidade; 

CONSIDERANDO que, segundo relatos, pacientes chegam a aguardar por várias horas 

para atendimento mesmo em situações de aparente gravidade, o que evidencia risco 

à vida e à dignidade da pessoa humana; 

CONSIDERANDO que o atendimento inadequado nas unidades de saúde compromete 

a efetividade das políticas públicas, gera insegurança à população e pode configurar 

omissão administrativa; 

CONSIDERANDO que é dever do Poder Público zelar pela eficiência na gestão dos 

serviços de saúde, promovendo o bom funcionamento das unidades e a valorização 

dos profissionais da área; 

CONSIDERANDO a necessidade de transparência nas ações da Administração Pública 

e o papel fiscalizador do Poder Legislativo, que atua em nome da população para 

assegurar a qualidade dos serviços prestados; 
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REQUEIRO à Mesa, ouvido o Plenário, seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

visando responder ao que segue: 

 

1) Qual é a atual capacidade de atendimento da UPH da Zona Norte e qual o 

número médio diário de pacientes atendidos? 

2) Há déficit de profissionais de saúde (médicos, enfermeiros, técnicos) na 
unidade? Em caso positivo, quais medidas estão sendo adotadas para suprir 
essa deficiência? 

3) Existe planejamento da Prefeitura para ampliação da estrutura física e/ou 

reforço do quadro de pessoal da unidade, frente à demanda crescente? 

4) Qual o tempo médio de espera por atendimento médico na unidade, e quais 

os critérios utilizados para triagem e prioridade dos casos? 

5) Há estudos ou auditorias internas realizadas nos últimos 12 meses que 

apontem falhas ou gargalos operacionais na unidade? Em caso afirmativo, 

quais foram os resultados e as ações tomadas? 

6) A Administração tem conhecimento das denúncias feitas por usuários sobre 

demora no atendimento? Qual a resposta oficial da Prefeitura frente a essas 

manifestações? 

7) A Administração Municipal considera a possibilidade de prorrogação da 

validade do referido concurso? Caso afirmativo, por quanto tempo? 

 

 

 

Por fim, REQUEIRO que a resposta do presente requerimento seja feita de 

forma detalhada (relacionando resposta com o número da pergunta), 

encaminhada dentro do prazo legal, nos termos do § 1º do art. 34 da Lei 

Orgânica do Município e dos §§ 2º e 3º do art. 10 do Regimento Interno da 
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Câmara Municipal de Sorocaba, devidamente acompanhada dos 

documentos oficiais das secretarias e departamentos. DM (000736) 

 

Sorocaba, 07 de maio de 2025 

 

ITALO MOREIRA 

Vereador 
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